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Matéria/ Ementa: 

 Projeto de Lei nº 024 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de Cooperação com o Estado do Rio 

Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, objetivando ceder um servidor municipal ocupante de cargo 

efetivo e dá outras providências.” 

 

Relatório: 

Visa o presente Projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, autorização legislativa para celebrar Termo de Cooperação 

com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, visando à conjugação de esforços entre 

os partícipes, com o objetivo de ceder um servidor municipal à Delegacia de Polícia do Município, para auxiliar nos trabalhos 

administrativos do órgão, exceto aqueles de caráter exclusivo dos agentes detentores de poder de polícia. 

A cedência de que trata o caput deste artigo será efetuada pelo período de 60 (sessenta) meses, a contar da data da 

publicação do respectivo Termo, podendo ser rescindida antecipadamente por razões de interesse público. 

As despesas com a remuneração mensal, bem como encargos trabalhistas e previdenciários do servidor cedido ficarão 

por conta do Município. 

 

Fundamentação: 

O projeto está em consonância com PPA, LDO, e a Lei Orçamentária contempla também o que está sendo proposto. 

As despesas decorrentes serão suportadas por dotação orçamentária própria informada no texto do projeto. 

 

Opinião: 

Diante do exposto é pela viabilidade da tramitação do projeto de lei nº 024. 
 
 
 
 
 

Michael F. S. Sladek 
Contador 
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